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TNDICAÇÃo N" I 3fl,D82025.
(?roponente: Vereador Cidão da Telepar/Podemos)

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmata Municipal de Cascavel.

INDICO nos teÍmos do art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, que seia

encaminhado expediente a Sectetada Municipal de Planefamento e Gestão - SEPIÁG,
solicitando que sejam realtzados estudos técnicos, a frm de frrmar convênios com os

cartórios de registro de imóveis de Cascavel, com objetivo de propiciar a aítalização mensal

de dados de propriedade de imóveis (territoriais e prediais) no âmbito de sua circunscrição'

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel,2l de julho de2025

elepar
Vereador/Podemos

Justificativa:

A presente indicação tem por escopo, soücitar a Secretaria de Planejamento e Gestão, que

sejam realizados estudos técnicos, a frm de firmar com,ênios com os cartórios de registro de imóveis de

Cascavel, com objetivo de propíciar a at:*alização mensal de dados, de ptopriedade de imóveis

(territoriais e prediais) no âmbito de sua circunscrição.
O fornecimento das informações vai possibilitar a atualização constante do cadastro

rmobiüário do Município, odmizando a comunicação e â cobrança dos impostos, visto que muitos

contribuintes comercializam imóveis e o cadastro não é atwaizado junto à Prefeituta, üficultando,
assim, o recebimento da documentação referente aos compromissos de mütos contribuintes iunto à

fazenda pública municipal.
Na prática, a medida evitatâ, principalmente, que sejam executadas dívidas com o Imposto

sobre a Propriedade Predial Territorial Urbana (IPTU) de proprietários que iâ tansfenram seus

imóveis, mas não comunicaram à Prefeitura, pois diversas vezes nos depatamos com situações onde a
expedição de boletos referente impostos e ouúos, ainda estão sendo emitidos em nome de antigos
proprietários, vindo inclusive geÍar tÍanstornos aos cidadãos.

Deste modo, â presente visa melhorar os sewiços oferecidos ao cidadão cascavelense

otimizando a comunicaçào e a cobrança dos impostos no município.
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